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PORTARIA Nº 176, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre o emprego da Força
Nacional de Segurança Pública (Força
Nacional) em apoio ao Governo do
Estado de Mato Grosso.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 13.690, de 10 de julho de 2018, na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de
2013; nos Convênios de Cooperação Federativa; e

Considerando a solicitação do Excelentíssimo Senhor José
Pedro Gonçalves Taques - Governador do Estado de Mato Grosso,
contida no Ofício nº 0450/2018-GG, de 11 de outubro de 2018,
resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional, em
caráter episódico e planejado, pelo período de 15 (quinze) dias, a
contar da data de solicitação do Ofício nº 0450/2018-GG, em
apoio ao Governo do estado de Mato Grosso, nas ações de
manutenção da ordem pública, a incolumidade das pessoas e do
patrimônio, com a finalidade de prevenir e reprimir conflitos na
base da Fundação Nacional do Índio (FUNAI), na cidade de
Colniza-MT e proximidades.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão
apoiado.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao
planejamento definido pelo Ministério da Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º,
inciso I, do Decreto nº 5.289, de 2004

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

PORTARIA Nº 177, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Homologa o resultado do processo eleitoral
descrito no edital 1, de 05 de outubro de
2018, publicado no Diário Oficial da União
nº 193 de, 5 de outubro de 2018.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso
I, da Constituição, Lei nº 13.690, de 10 de julho de 2018, art. 21, da Lei
nº 13.675, de 11 de junho de 2018, e o art. 35, do Decreto nº 9.489, de 30
de agosto de 2018 resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do processo eleitoral descrito no
edital 1, de 05 de outubro de 2018, publicado no Diário Oficial da União
nº 193 de, 5 de outubro de 2018, cujo objeto pretendia regular o processo
eleitoral de escolha dos representantes das entidades de trabalhadores da
área de segurança pública, bem como das entidades, fóruns, redes e
movimentos sociais da sociedade civil na área de segurança pública, para
composição do Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa
Social, na forma do art. 35, incisos XVIII e XIX, do Decreto nº 9.489, de
30 de agosto de 2018, tendo como resultado as seguintes entidades
vencedoras.

I - Entidades de Profissionais de Segurança Pública
Associação dos Delegados de Polícia do Brasil - ADEPOL do

BRASIL
Federação Nacional de Entidades de Oficiais Militares

Estaduais - FENEME
II - Entidades, Fóruns, Redes e Movimentos Sociais da

Sociedade Civil na Área de Segurança Pública
Instituto Besouro de Fomento Social e Pesquisa
Educação e Cidadania de Afrodescendentes e Carentes -

Educafro
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAUL JUNGMANN

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 5.757, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/68376 - DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa DIANA
NELIDA ZAZZETTA EIRELI - EPP, CNPJ nº 10.592.795/0001-28
para atuar em Alagoas.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.773, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/82709 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL DE SAO PAULO, CNPJ nº 60.505.260/0001-40 para atuar em
São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.845, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/63241 - DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa PREMIUM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
05.558.151/0001-83, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança
nº 1942/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.920, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/83674 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa PLURI SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 96.379.870/0001-92, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2162/2018,
expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.958, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/56785 - DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0199-
75, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores, para atuar em
Pernambuco, com Certificado de Segurança nº 2103/2018,
expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.970, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/75404 - DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa SPIDER VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 11.257.007/0001-00, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 2242/2018,
expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.974, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/87645 - DPF/BRU/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa RAIZEN ENERGIA S.A.,
CNPJ nº 08.070.508/0003-30 para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.004, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/53432 - DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa VIP VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
02.023.407/0001-60, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Maranhão, com
Certificado de Segurança nº 1726/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.006, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/55512 - DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
ESQUADRA TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.705.117/0011-91, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de
Valores, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança
nº 2145/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.007, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/59693 - DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa PROÁGIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
EIRELI, CNPJ nº 15.751.364/0001-80, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na
Bahia, com Certificado de Segurança nº 2023/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.008, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/62338 - DELESP/DREX/SR/PF/PI, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa A4 VIGILÂNCI A E SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 14.585.324/0001-43, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar no Piauí, com Certificado de Segurança nº 2324/2018,
expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.019, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/77999 - DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:
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